
MARINHA DO BRASIL
COMANDO DO 6° DISTRITO NAVAL

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

NUP: 62051.002012/2026-78

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (inciso I do art. 8 do Decreto 10.947/2022)

O Serviço de Recruameno Disrial do Comando do 6º Disrio Naval (SRD/COM6DN) é responsável
pelo planejameno, coordenação e execução das atvidades relacionadas ao recruameno, seleção e
incorporação de pessoal para a Marinha do Brasil em sua área de jurisdição, incluindo a realização de
solenidades miliares e evenos instucionais, sendo necessária a conraação de serviço de locação de
oldos para proporcionar coberura e proeção conra inempéries durane a Formaura de Marinheiros-
Recruas do Comando do 6º Disrio Naval, garantndo melhores condições de organização, segurança,
acomodação e conoro aos miliares, auoridades, amiliares e demais partcipanes, conribuindo para o
adequado desenvolvimeno da cerimônia e para a preservação da inegridade fsica dos presenes diane de
evenuais condições climátcas adversas, considerando que a ausência dessa esruura poderá
compromeer a execução adequada da solenidade e das atvidades instucionais desenvolvidas pela
Organização Miliar.

2. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO (inciso II do art. 8 do Decreto 10.947/2022)

Conraação de empresa especializada para presação de serviço de locação de oldos medindo 5m x 5m,
incluindo ornecimeno, ranspore, monagem, insalação, desmonagem e retrada no local do eveno, com
disponibilização e monagem realizadas no dia anerior à solenidade, visando garantr adequada coberura e
proeção conra inempéries durane a realização da Formaura de Marinheiros-Recruas do Comando do 6º
Disrio Naval, promovida pelo Serviço de Recruameno Disrial (SRD/COM6DN), proporcionando melhores
condições de segurança, organização, acomodação e conoro aos miliares, auoridades, amiliares e demais
convidados presenes ao eveno.

3. QUANTIDADE A SER CONTRATADA, QUANDO COUBER, CONSIDERADA A EXPECTATIVA DE
CONSUMO ANUAL (inciso III do art. 8 do Decreto 10.947/2022)

ITEM CATSER DESCRIÇÃO DO OBJETO UF QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1 21164

Presação de serviço de locação de oldo medindo 5m x 5m, incluindo
ornecimeno, ranspore, monagem, insalação, desmonagem e
retrada no local do eveno, com disponibilização e monagem
realizadas no dia anerior ao eveno, visando garantr adequada
coberura e proeção conra inempéries.

UN 2 R$ 520,00 R$ 1.040,00

4. ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (inciso IV do art. 8 do Decreto
10.947/2022)

O valor estmado para a conraação é de R$ 1.040 (mil e quarenta reais).
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5. INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO (inciso V do art. 8 do
Decreto 10.947/2022)

Previsão para Junho de 2026

6. GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA OU DA CONTRATAÇÃO EM BAIXO, MÉDIO OU ALTO (inciso VI
do art. 8 do Decreto 10.947/2022)

Alo.

7. INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE OUTRO DOCUMENTO DE

FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (inciso VII do art. 8 do Decreto 10.947/2022)

Não há conraações inerdependenes pois não se az necessário para o fim do objeo.

8. NOME DA ÁREA REQUISITANTE OU TÉCNICA COM A IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL (inciso VIII
do art. 8 do Decreto 10.947/2022)

Seor requisiane: Serviço de Recruameno Disrial

Agene Responsável: Suboficial (MC) JOILSON CHARUPA

CPF: 809.290.521-53

Email: joilson@marinha.mil.br

Teleone: (67) 3234-1063

Ladário-MS, na daa da assinaura.

JOILSON CHARUPA
Suboficial (MC)

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO
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